
 

 

 

 

                                  ESTADO DE SÃO PAULO 
       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA DO MONTE ALEGRE 
                               CNPJ 67.360.404/0001-67 

 

 
Rua Prudente Alves, 156, Centro – Campina do Monte Alegre/SP – CEP 18.245-067 – Fone (15) 3256-1212      EMAIL: 

licitacoes@campinadomontealegre.sp.gov.br 

Processo nº 69/2025 

Pregão Presencial nº 08/2025 

CONTRATO Nº 08/2026 
 

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram o Município de Campina do Monte Alegre e a 

empresa Soluções Recursos Humanos Ltda, adotando-se o regime da Lei n. 14.133/2021 

O Município de Campina do Monte Alegre, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida na Rua 

Prudente Alves, nº 156, Centro, Campina do Monte Alegre – SP., Cep 18245-065, inscrita no CNPJ sob o 

nº 67.360.404/0001-67, por intermédio do doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

por seu Representante Legal Marcelo Lisboa Machado – Prefeito Municipal, e a empresa Soluções Recursos 

Humanos Ltda, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Representante 

Legal Kelvin Kayke Gomes Amorin, resolvem celebrar este contrato, em decorrência do Processo nº 

69/2025, referente ao Pregão Presencial nº 08/2025, homologado(a)/ratificado(a) em 16 de janeiro de 2026, 

mediante as cláusulas a seguir. 

DOS DOCUMENTOS 

Cláusula primeira. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, todos 

os elementos que compõem o processo de licitação antes nominado, inclusive a proposta apresentada 

pela CONTRATADA. 

DO OBJETO 

Cláusula segunda. Este contrato tem por objeto a Contratação de Empresa para 

Prestação de Serviços Continuados com Dedicação Exclusiva de Mão de Obra, para Atender às 

Necessidades das Secretarias Municipais de: Administração Planejamento e Finanças, Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Rural, Obras e Serviços Públicos, Educação e Cultura, Saúde e Promoção Social do 

Município de Campina do Monte Alegre, pelo Período de 12 meses, podendo ser prorrogado, para 

execução no regime de empreitada por preço global, em conformidade com este contrato, seus anexos e 

com a proposta apresentada. 

§ 1º Serão consideradas inclusas todas as despesas concernentes à execução dos 

serviços, com o fornecimento da mão de obra necessária, encargos sociais, ferramental, equipamentos, 

transporte, translado dos materiais a serem utilizados, assistência técnica, benefícios, despesas indiretas, 

tributos e quaisquer outras incidências. 

§ 2º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei n. 14.133/2021. 
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§ 3º O regime de execução do presente contrato é o de empreitada por preço global, ou 

seja, a prestação devida à CONTRATADA é fixada em função das unidades determinadas, a serem 

efetivamente executadas 

DA EXECÇÃO DOS SERVIÇOS 

Cláusula terceira. Os serviços serão executados de acordo com as condições contidas 

no Processo n. 69/2025 e na proposta apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato, em 

conformidade com o disposto no § 2º do art. 89 da Lei n. 14.133/2021. 

§ 1º A CONTRATADA deve entrar em contato com a Prefeitura Municipal de Campina do 

Monte Alegre após a assinatura deste contrato para que, juntas, decidam as providências que deverão 

ser tomadas, no sentido de evitar transtornos durante a execução dos serviços, objeto deste contrato. 

§ 2º Os serviços sob a responsabilidade da CONTRATADA são aqueles que 

correspondem aos que efetivamente forem executados em decorrência deste contrato. As execuções que 

apresentarem defeitos deverão ser refeitas, sem custos adicionais ao CONTRATANTE. 

§ 3º A falta de funcionários e/ou equipamentos e ferramentas não poderá ser alegada como 

motivo para a não execução dos serviços e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que estará 

sujeita pelo não cumprimento das condições estabelecidas. 

§ 4º A execução deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais 

elementos técnicos relacionados nesse instrumento, sendo que quaisquer alterações somente poderão 

ser realizadas se apresentadas, por escrito, e aprovadas pelo CONTRATANTE. 

§ 5º A CONTRATADA só será eximida de sua responsabilidade por qualquer evento 

considerado como danoso e/ou prejudicial à regular execução dos serviços, se, após análise do 

CONTRATANTE, restar concluído que se trata de fato imprevisível, dificultoso à normal execução do 

contrato, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, ou ainda, de caso fortuito e força maior, 

cabendo exclusivamente à CONTRATADA o encargo de reunir toda documentação necessária à 

comprovação da ocorrência dos fatos mencionados, a ser apreciada pelo CONTRATANTE. 

DA FISCALIZAÇÃO 

 Cláusula quarta. O CONTRATANTE exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução 

objeto contratado, a qualquer hora, por meio dos Gestores do Contrato. 

§ 1º A forma de comunicação entre os gestores do Contrato e o preposto da 

CONTRATADA será realizada preferencialmente pelo fiscal designado do Contrato.  

§ 2º São competências do Fiscal Técnico: 

I - zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
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dos serviços prestados às Secretariais do Município; 

II - verificar se a prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está 

sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e o instrumento convocatório; 

III - acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execução dos serviços, de 

acordo com o objeto contratado; e 

IV -   indicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante processo 

administrativo, sejam devidamente 

apurados. 

§ 3º   O   gestor   e   o   fiscal   do   contrato   poderão   solicitar   à   CONTRATADA 

informações   complementares   para acompanhamento de questões relacionadas a Prestação do Serviço. 

§ 4º A fiscalização do CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer preposto 

da CONTRATADA, mediante decisão motivada do gestor do contrato. 

§ 5º A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização dos descumprimentos 

observados. 

§ 6º A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato.  

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Cláusula quinta. São obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE: 

I – promover condições para a execução dos serviços, objeto deste contrato; 

II – assegurar o livre acesso às áreas envolvidas no serviço, de pessoas credenciadas 

pela CONTRATADA para a sua execução, prestando-lhes esclarecimentos que eventualmente venham a 

ser solicitados; 

III – empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento da nota fiscal, 

respeitada a ordem cronológica; 

IV – fiscalizar a prestação dos serviços, por meio das secretarias comunicando à 

CONTRATADA quaisquer fatos que necessitem de sua imediata intervenção; 

V – publicar o extrato do contrato e de seus aditivos 

VI – controlar e acompanhar toda a execução do contrato; e designar gestor operacional 

para acompanhamento deste contrato. 

VII – Ceder espaços, equipamentos e insumos necessários para a consecussão dos 

serviços, desde que sejam de sua responsabilidade. 
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Cláusula sexta. São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 

I – contatar com a Prefeitura Municipal antes de iniciar os serviços, no sentido de acertar 

os detalhes de execução, evitando transtornos durante sua prestação; 

II – executar os serviços nas condições estabelecidas neste contrato; 

III – refazer imediatamente, por sua conta, o serviço não aceito pela fiscalização, mantendo 

o local de execução limpo ao término do dia em que foi realizado; 

IV – cumprir todas as exigências das leis e normas atinentes à segurança, higiene e 

medicina de trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os que 

trabalharem ou, por qualquer motivo, permanecerem no local de execução de serviços, incluindo o uso 

de uniforme e crachá de identificação; 

V – facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços realizadas pelo 

CONTRATANTE, fornecendo todas as informações e elementos necessários; 

VI – respeitar os prazos contratuais previstos neste contrato; 

VII – não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem prévia 

anuência, por escrito, do CONTRATANTE;  

VIII – comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a execução dos decorrentes da realização destes serviços, causados ao CONTRATANTE 

ou a terceiros; e 

XI – manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

DO CRÉDITO 

Cláusula sexta/sétima. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta do 

orçamento das unidades orçamentárias da Prefeitura Municipal de Campina do Monte Alegre:  

02.02   Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

    04.122.0003.2006 Manutenção e Modernização do Dep. Administração 

02.03   Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

12.361.0004.2052 Gestão do Gabinete da Secretaria  

02.04   Secretaria Municipal de Saúde 

10.301.0006.2010 Manutenção da Assistência Médica e Odontológica 

02.05   Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

15.452.0007.2032 Manutenção do Departamento de Obras 
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  02.06   Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural  

  20.605.0008.2017 Manutenção do Departamento de Agricultura 

   

  02.07   Secretaria Municipal de Esp. Lazer e Turismo 

  27.812.0005.2026 Manutenção do Departamento de Esportes 

   

  02.08   Secretaria Mun de Promoção Social 

  08.244.0009.2052 Gestão do Gabinete da Secretaria  

 

DO PAGAMENTO 

Cláusula sétima/oitava. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mensalmente, as 

importâncias estipuladas na tabela abaixo, em até 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal: 

 

Item 

 

Descrição 

Quantidade 

estimada 

Valor 

unitário (R$) 

Valor 

total (R$) 

1. Auxiliar de Limpeza  14 
 

R$ 4.338,85 

 

R$ 60.743,90 

2. Supervisor 2 
 

R$ 4.708,21 

 

R$ 9.416,42 

3. Encarregado 1 
 

R$ 7.708,21 

 

R$ 4.708,21 

4 Líder  1 
 

R$ 4.708,21 

 

R$ 4.708,21 

5. Vigia Noturno  3 
 

R$ 4.500,00 

 

R$ 13.501,20 

6. Recepcionista  6 
 

R$ 4.084,40 

 

R$ 24.506,40 
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  Valor mensal da presente contratação: R$ 142.825,31 

  Valor Global da presente contratação: R$ 1.713.903,72 

§ 1º As condições para que ocorra o pagamento são as seguintes: 

I – a CONTRATADA deverá protocolar pedido de liberação do pagamento, acompanhado 

de comprovantes de execução do serviço (relatórios, ordens de serviços, etc), no endereço eletrônico 

comprascma@campinadomontealegre.sp.gov.br, obedecidos os requisitos previstos nos arts. 12ª; 

II – caberá a fiscalização do CONTRATANTE proceder à análise e parecer favorável ao 

pagamento; 

III – a CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal somente quando solicitada pela 

Administração; 

IV – a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a seguinte 

documentação, dentro do seu prazo de validade: 

a) comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal; 

b) comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) comprovante da regularidade para com a Fazenda Municipal; 

d) comprovante da regularidade para com o FGTS; e 

e) comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho.  

V – os comprovantes de regularidade: 

a) somente serão aceitos com prazo de validade determinado no documento ou com data 

de emissão não superior a 180 cento e oitenta) dias; 

c) serão substituídos por documento emitido pela Administração, caso a CONTRATADA 

possua cadastro com o CONTRATANTE (com as certidões dentro do prazo de validade) ou no SICAF 

(níveis de cadastramento II e III); 

VI – a CONTRATADA deverá destacar nas notas fiscais as deduções relativas aos 

impostos previstos em Lei. As retenções serão feitas no pagamento. 

7. Operador de Máquinas  3 
 

R$ 4.876,98 

 

R$ 14.630,94 

8. Tratorista  2 
 

R$ 4.876,98  

 

R$ 9.753,96 
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§ 2º Caso a CONTRATADA não comprove a regularidade fiscal e trabalhista: 

I – será emitida notificação pelo CONTRATANTE para regularização no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados a partir do recebimento do ofício, e, caso não regularizada, será iniciado o processo de 

extinção contratual, com aplicação da multa rescisória; e, concomitantemente; 

II – será realizado o pagamento, procedendo-se as retenções tributárias, na forma da lei. 

§ 3º Verificando-se a existência de responsabilidade subsidiária ou solidária por parte do 

CONTRATANTE em relação a algum débito previdenciário ou trabalhista da CONTRATADA, a fim de 

garantir o ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração em decorrência da citada 

responsabilidade, o CONTRATANTE se reserva o direito de reter o valor correspondente quando da 

liberação do pagamento. 

§ 4º O CONTRATANTE compromete-se a efetuar o pagamento até o 10º (décimo) dia útil 

a partir da apresentação da nota fiscal à Administração, e após cumpridas as condições de pagamento 

supracitadas. 

§ 5º No caso do não pagamento da nota fiscal até o 10º (décimo) dia útil, por culpa 

exclusiva do CONTRATANTE, será efetuada a atualização monetária do 11º (décimo primeiro) dia útil até 

a data da efetiva quitação, atualizando-se o valor com base nos mesmos critérios adotados para a 

atualização das obrigações tributárias, em observância ao que dispõem o art. 117 da Constituição 

Estadual. 

§ 6º Todos os documentos apresentados para os pagamentos deverão conter o mesmo 

CNPJ constante na proposta que originou este contrato, ou, serem referentes ao mesmo consórcio de 

empresas. 

DO REAJUSTE  

Cláusula oitava/nona. Os valores contratados poderão ser reajustados pelo IGP - DI 

(Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna –, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, 

observados os valores de mercado, desde que decorrido 1 (um) ano a partir de 01/10/2026, data do Termo 

de Consolidação de Pesquisa de Preços. 

§ 1º   Sob pena de preclusão, o direito ao reajuste deverá ser pleiteado pela CONTRATADA 

antes:  

I - do advento da data base referente ao reajuste subsequente; 

II - da assinatura de aditivo de prorrogação contratual; III - do encerramento do contrato. 

§ 2º O prazo previsto no caput somente poderá ser alterado por força de lei, sendo 

obrigatória a apresentação, por parte da CONTRATADA, da documentação que comprove a origem do 

novo preço praticado. 
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DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

Cláusula décima segunda/décima terceira. A inexecução total ou parcial do contrato 

ensejará a sua extinção com as consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, 

Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria 

conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

§ 1º Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 

- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;  

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 

servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz.  

X § 2º O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, 
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independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

§ 3º A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa 

rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, 

independentemente de outras penalidades. 

§ 4º Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa 

da CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como 

mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil. 

§ 5º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 

termo no respectivo processo. 

DOS ENCARGOS 

Cláusula décima terceira/décima quarta. As despesas decorrentes de encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução deste contrato ficarão a cargo 

da CONTRATADA, bem como a correta aplicação da legislação atinente à segurança, à higiene e à 

medicina do trabalho. 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

Cláusula décima quarta/décima quinta. A alteração de quaisquer das disposições 

estabelecidas neste contrato, somente se reputará válida se tomada nos termos da lei e expressamente 

em aditivo, que a este contrato se aderirá. 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

Cláusula décima quinta/décima sexta. Este contrato rege-se pelas disposições 

expressas na Lei n. 14.133/20211 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à 

analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito, sendo admitida autocomposição e soluções 

consensuais.  

DOS PRAZOS 

Cláusula décima sexta/décima sétima. Este contrato terá os seguintes prazos: 

I – de vigência: a contar da data da assinatura do contrato até o adimplemento total das obrigações; e 

II – de execução dos serviços: 12 meses, a contar do recebimento da ordem de serviço 

pela CONTRATADA, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei n. 14.133/2021, mediante 
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aditivo, se houver interesse das partes.  

Parágrafo único. Os demais prazos relacionados à prestação dos serviços estão previstos 

no projeto básico anexo.  

DA PUBLICAÇÃO 

Cláusula décima sétima/décima oitava. O CONTRATANTE providenciará a publicação 

deste contrato no site oficial da Prefeitura Municipal de Campina do Monte Alegre e no Portal Nacional de 

Compras Públicas, para fins de garantia a ampla publicidade. 

DO FORO 

Cláusula décima oitava/décima nona. Fica eleito o Foro da Comarca de Angatuba, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas dúvidas e 

questões oriundas deste contrato. 

E, por estarem acordes, as partes assinam este contrato em duas vias de igual forma e teor. 

 

Campina do Monte Alegre, 19 de janeiro de 2026. 

 

 

Marcelo Lisboa Machado 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

Kelvyn Kayke Gomes Amorin 

Representante Legal 

Contratada 

Testemunhas 

1. 

2.  
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